RESOLUCAO Ne° 002/03/FECOMERCIO/CE

O Presidente da Federagdo do Comeércio do Estado do Ceard, no uso de suas atribuicdes
legais e “ad referendum” da Diretoria

CONSIDERANDO aimperiosa necessidade de unido de esforgos no combate a falsificagdo
e praticas comerciaisilegais,

CONSIDERANDO a necessidade de capacitar membros da Federacdo do Comeércio do
Estado do Ceara para o trabalho antipirataria;

CONSIDERANDO edtar entre as funcgbes ingtitucionais da Federacdo do Comeércio do
Estado do Ceara colaborar com os diversos 6rgéos publicos na busca da ordem socia e
protecdo as legitimas praticas comercias.

RESOLVE:
Art. 1° Criar, neste ato, a Comissdao em prol da Concorréncia legal.

Art. 2° A Comissdo serd congtituida por 4 (quatro) membros e respectivos suplentes,
indicados pela Presidéncia da Federacdo e referendados pela Diretoria, cujo mandato
coincidira com o mandato da Diretoria da Federacdo do Comércio do Estado do Ceara

Art. 3° S0 objetivos permanentes da Comissdo em prol da Concorréncia legal:

- adocdo, juntamente com 0Orgdo publicos, de medidas para o combate a falsificagdo de
produtos e qualquer tipo de concorréncia desledl tipificada na legislagdo pétria;

- capacitacdo de membros da Federacdo do Comércio do Estado do Ceara e agentes
publicos para o combate a falsificagdo e préticas comerciaisilegais;

- implementacdo do servico disgue-denuncia;

- reaizagdo de campanhas educativas junto & populacdo cearense; e

- demais atividades voltadas a protecéo do legal comércio de bens e servigos.



Art. 4° A Comissao em prol da Concorréncia legal contara com assessoramento
permanente atraves do pessod técnico da Federacdo do Comeércio do Estado do Ceara

Art. 5° A Comissdo em prol da Concorréncia legal, para o fiel cumprimento de seus
objetivos, deverd, através da Presidéncia da Federacdo do Comércio do Estado do Ceard,
realizar convénios e parcerias com os diversos 6rgaos publicos que exercem trabaho de
educacao, fiscalizacdo e inibicdo de préticas comerciais ilegais.

Paragrafo Unico: Com o fim de acancar os objetivos estabelecidos nesta Resolucdo os
Orgéo Publicos referidos no “caput” desta clausula, por solicitacdo da Federacdo do
Comércio do Estado do Ceara, poderdo indicar membros permanentes para integrarem a
Comissdo em prol da Concorréncia legal.

Art. 6 A Federacdo do Comércio do Estado do Ceara disponibilizara espaco fisico onde
serd instalada a Comissdo, dotando o local com telefone para denlincias de demais meios
para o fiel cumprimento dos objetivos amejados.

Art. 7° Todos os procedimentos executados, sgam pela ComissGo em prol da
Concorréncia legal ou em parceria com os demais 6rgaos publicos deverdo constar de
documento proprio, de forma a permitir memaria do trabalho realizado.

Paragrafo Unico: Semestralmente, a contar da aprovagdo desta Resolugdo, a Diretoria da

Federacdo do Comércio do Estado do Ceara devera redizar avaliagdo dos resultados
alcancados pela Comissédo em prol da Concorréncia legal.

Art. 8 Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua aprovacao pela Diretoria da Federacéo
do Comércio Estado do Ceard, revogadas as disposi¢es em contrério.

Fortaleza, 23 de setembro de 2003.

Luiz Gastao Bittencou'rt da Silva
Presidente da FECOMERCIO/CE



